
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, 

requer a aprovação desta MOÇÃO DE APLAUSO a ser encaminhada à Janete Custódio,  

pela destacada participação e reconhecimento obtido no Concurso Melhores Receitas da 

Alimentação Escolar, promovido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). 

 

Janete Custódio é merendeira da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ceciliano Abel 

de Almeida, localizada no bairro Itararé, em Vitória. Com dedicação e compromisso com a 

alimentação escolar, ela se destacou ao representar o município em uma das mais 

importantes iniciativas nacionais voltadas à valorização das profissionais que atuam na 

alimentação das redes públicas de ensino. 

 

O Concurso Melhores Receitas da Alimentação Escolar é promovido pelo FNDE com o 

objetivo de reconhecer experiências exitosas desenvolvidas por merendeiras e 

merendeiros de todo o país, incentivando a elaboração de refeições saudáveis, nutritivas, 

criativas e alinhadas às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A 

iniciativa também valoriza a utilização de alimentos produzidos pela agricultura familiar, 

fortalecendo a segurança alimentar e o desenvolvimento local. 

 

Na competição, Janete participou com a receita “Torta de Abóbora com Frango e 

Requeijão de Inhame”, preparação que reuniu qualidade nutricional, criatividade e 

valorização dos ingredientes locais. Sua receita recebeu expressiva votação popular, 

alcançando 474 votos e projetando o nome de Vitória em uma premiação de alcance 

nacional. 

 

Sua conquista representa uma homenagem ao trabalho desempenhado diariamente pelas 

merendeiras da rede pública de ensino, profissionais fundamentais para a promoção da 

saúde, do bem-estar e do desenvolvimento dos estudantes. 
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Diante de sua relevante contribuição para a educação pública e para a valorização da 

alimentação escolar, esta Casa Legislativa registra seus aplausos e congratulações à 

senhora Janete Custódio, reconhecendo sua dedicação, seu talento e sua importante 

contribuição para a comunidade escolar de Vitória. 

 

Vitória, 03 de junho de 2026.  

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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